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DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no 1, de 24 de Julho de 1964 

Ano I. Número 174 Maca pá 2a-feira, 10 de · Maio de 1965 

Superintendência do Plano 
de Valorização Econftmica 

da BmazOnla (SPYEft) 
ATOS DO P O D E R E X E C U TI V O 1 po, quando fôr de interêsse 

das partes acordantes. mas 
tôdas essas ocorrências de

que, devidamente rubricado ' tenqo-se, igualmente, à sua verão ser feitas mediante as-
Processo nr. 07091 ; 64 pelos representantes das en- I fiscalização técnica e contá- si natura de têrrnos aditivos 

tidades acordantes, a êsto l bil. Cláusula Sexta: A SPVEA ao presente. E, por assim es-
Convénio nr. 241/64 acompanha, dêle fazendo par- se reserva o direito de sus- tarem de ocôrdo, es entidades 

'l'êrmo de aoõrdo firmado t~ integrante como seu único tar. a qualquer tempo, o pa- interessadati, eu, Maria de 
entre a Superin~endência do anexo. Clausula Terceira: Pa- gamento da importftncio con- Nazaré Lemos Bolonha, OH
Plano de Valorizsçllo Econô- ra . execução dos serviços . venci~nada, se vet·Hicar q~e cial dld Administração 12-A 
mica da Amazônia e o Govêr- previstos no presente acôrdo, 'a aphcaç~o da mesma nuo da SPVEA, lavrei o presente 
110 do Território Federal do a SPVEA, entregllrá a( o) Exe- I está se razendo segun~o. o têrmo, 11 qual depois de lido 
Amapá, para aplicação da do- cutor(A) a quantia de Cr$ .... plano zpr~>Vado , sem p~eJU1ZO I e achado conforme, vai assi
taçáo consignada no orçomen- 3o.ooo.ooo,oo (Trinta Milhões das dema1s C?llscquêncla_s re- nado peJos representantes das 
to geral da união pal'a 0 de Cruzoltos) valor da dota- sultantos da mfração. Clausu- entidades acol'Ciantes e por 
exercício de 1.964 e destinada ção constante de Orçamento la Sétl~a: O (~) E~ecutor (f:\.J mim com as testemunhas abai
à implantação de sistemas da União para o ~xercfcio de se obr1ga a af~xar a f~ente o a xo, pal'a todos os fins de di
geradores de energia; prosse- 1.964. Anexo !i - Poder Exo- obra ou serv1ço obJeto do reito. 
gu1mento, aquisição · e manu- cutivo· Sub-anexo 09-SPVEA' i presente acôrdo l:!treiro elu-
tenção de serviços elétricos Despe~aa de Capital: Verb~ . ~.!dativo de que o mesmo foi Belé~ § de abril de 1.965. 
instalação, ampliação e reno~ 3.0.0.0-Desenvolvimento Eco- I hnanciado com recursos do 
v ação, de rêdes elétricas in- nômico e social· Consigna- ! Fundo de Valorização Econô- Mário de Barros Cavalcan-
tcgt·antcq dos planos rtglo- çôes: 3.2.0 .0-D ispo~itivos Cons- 'mica_ da Amazônia. ~e[erid? te - Uen. Superintendente. 
nais. CrS 3o.ooo.ooo,oo. htucionais; 3.2.0.2-Valorização lletre1ro _terár os segum_tes d1- p d C t 

"" Econômica d 6 Amazônia zeres: «Este empreendimento 1 p.p. José ercira a os a 
Eotre a Superintendência (Art. 199 da Constituição Fe- integ;a o Pl~no de Valor:lz~- Maria de Nazaré Lemos 

do~'lano de Valurização l~co- dera!); Discrinlinaçíio da Des- çilo EconómiCa d~ Aruazoma Bolonha 
n" .• :!~-: ~~ Amezônle e o O o-- pesa: 3.0.G.G-De:;euYohJmento e foi f In a n c 1 a c o_ pela 
vê •. 0 do Território Fetleral Econôm ico e social; 3.4.0.0- S.P.V.E.A.•. Cláu~ula Oitava: Benedito Pedro de Paivá 
do AmRpá daqui p or diante Energia; 3.4 .0_ 2-Serviço~; tlé- Poderá êste acordo ser am- _ 
deno1~:1ados , respectívamen- tricos: 1 -lrn plantação de sis- pl!a~~· a\terudo, renovado ou J o ao Juvandll de Souza 
te, Sl' \'EA e EX ECUTOH(A) temas aeradorcs de ener11iu· modificado, a qualquer tem- . Monteiro 
representada 11 primeira pelo pros&l:'g~lmeuto, aquislção0 e 
seu Superintendente, General manutenção de serviços ele
.MáJ'iO cte Barros Cavulcunti iostal<:!çl!.o, ampliação e reno-
H segunda pelo se u Procura- - 0 dor, senhor José Pereira da vaçao e rêdcs elétriças inte-
da Costa, identificado neste grontos dol! planos regionais: 
ato como o próprio, foi Hrma- 03 - Amapá - Cr$3o.ooo.ooo,oo 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintend~n
cla do Plano de Vnlorizaçi'io Econômica da Amazônia e o 
Govêrno do 'I'er;·ttório Federal do Amapá, para ampliação 
da dotação de CrS l:!o.ooo.ooo,oo ('l'rin ta milhões de cru
zeiros), consignada no Orçamento Geral da União para o 
E?Cércício de 1.964 e destinada a im pla ntação de &istemaa. 
geradores de energili.; prossPguimento, aquisição e manu
tenção de il<.>niços elétricos; instalação, avlicação e reno
vaçfio de rêdes t!létrlcas ~ntegran tes dos plano:; regionais. 

1. - Aquisição de quatro ( 4) transfot·-
madores de distribuição, trifási
cos. de 75 KV A, cada um, pt·i
mário- de 2~0 volts., seoundário 
de 2.300 volts, 5/liO clclosjsegundo Cr$ 8.ooo.ooo,oo 

A quantia correspondente foi 
do o presente acôl'do. nos deduzida do CI'órlito di::ltribui
têrmos do artigo dezesseis do ao Tesouro Nuc!onal. Pa
(16), da Lei número mil oito- rágrafo ünico : O pagamento 
c~)nios ~ seis (l.80G ·, _de s~is a que se retere esta. cláusula, 
t,u de Janoi,ro, de ~nl no: e- será feito em parcelas e se
cen!t•s c CJU,luenta e h ês ,.undo as dlsponib!lidudes em 
(l.9o3l .. o qual se regerá pelas ·dinh('iro da SPVE~ subor·di
.d!sp,ostÇõts. desta .le,l, pelas 11 ando-~e. contuct~. ' 0 p3 ga
do 1 e~~lamen!o api o> t~do pe- menta da priineira parcela à 
lo .~:o e to numero tr~nta e aproYaçlio, por esta, das. con- 2. -
qu~t .tt~ Ill~l, cen to c _trmta e tas relati\·as às dotações re
dO!s f:_l4.l~ 2J , d_? DO\ e (9) , de cebidas pela ~cgunda acor
outub. 0 ~o me, mo an~! pelas dunte no exercfclv anterior. 

Aquisição de 4.ooo quilos de fio 
de cobre nu n" 4 A WG. tempera 
meio dura . . . . . . . . . CrS 16.ooo.ooo,oo 

do . Decr.v~o número tnnla e Cláusula Quarta : 0 (A) Exe- :l - Aquisição de combustíveis e lu-
• CID: co I?,! I ~ento e quarenta cutor (A) prestará contas à. brlfícantes . . Cr$ 4.oóo.ooo,oo 
e >doJs. (3,>.142>· ~e qu?,t~·o, (4) SPVEA tla\1 importâncias re- 4. _ Reserva téLniea 
de mutço de tml llt-vct:e:~ to_s ccbidas em cumpt·imcnto do · · · · CrS 2.ooo.ooo.co 

TOTAL CrS flo.ooo.ooo,oo e o!uquenta. e _quatro (H.l5·1;. presento 11côrdo, obedecendo 
p~las d~ Pnt tartn numet·o m_tl as norma s adotada~ poi· êste 
se!~cen,o c ~ua_rentu e tto;R órgão. o pagamento de umn 
P .6 .2), de tl~~essete (17) ue j)arccla poderá ser feito saiu 
JUnho de nlll novecentos e a Jlrestaç!io de oontas d an Proces6o no O:.l9CG/6-1 J do Amapá, daqui por diante 
~i~lqu.enta e oil~ (1.958), da terlor, mas não sem a d: qu~ Convêmo Il

0 235/64 denominados, respectivamen-
Sl VEA, e, espec1atmente, pe- a êsle tenha precedido e de Têrmo de acôrdo firmado cn- te, SFVEA e Executor(A) re
l,as_ cláu.~ula;'l ~egul•1te:s.: clau- qualquer maneira, a pre'!'t~ção tre a Superintendência do presentada a primeira pelo 
:sul a Pmne.ra O Pl esente d Plano de Valorização Econô- seu Superintendente StJ".,~ tl·. · . · · e cc.ntas da. tHtima parcela mica da A 1nazo·n1·1, e 0 'l'erri- u acord o ngorará c! r1 data de . . . . ..... " tuto, Sr Carlos Pedrosa, e a 
Rua pul.Jiicação no órgão ofi: 1_ecebtda (' ~ um e_~erclC!O de- tório F e d e r a I do seguuda pelo seu Pn' curador, 
Clal até o dia tt·lnta E: um t:-31) "erá eet fe ita. n te o último 'Amapá, para apliCll('ão da Sr. José Pereit•a da Costa' 
de dc~embro de mil novecen- di~ de fevereiro do ano se- vetba de Cr$ 2P.OOO.OUO,OO - identificado nêste ato co!llo 
tos e sessenta e sete (l.!:l67 ). gUJnte. Cláusula Qui!lta: O Exercício de 1964 e destina- o próprio, foi firm ado o pre
Ciausuln Sc•guDdu: Pe!~ prc- (A) Executor (.\ ) apresentará da a d0spesas de qualquer sente acôrdo, nos têrmos do 
sente acõ1·do o(a) Ext!< utor(Al I à S?\'EA relatórios trimes- natureza eom programas de artigo dezesseis (l6), da Lei 
ub•·!ga-se a empr~gi1l' os re- trais dos trabalhos realizacfos Assistência Agropecuária. número mil oitocentos e seis 
curios que !hc serão ~~eulta- [c em andamento, obrigando- Entre a Superintendência (l.80S), de seis (6) de janeiro 
dos pela SPVEA, ~lassJficados I se, ainda, u prestar quaisquer do Plano de Valorização Eco- de m!I novecentos e cinquen
na clausula segmnto, obedc- Informações que, pela mesma, nôrn!cu. da Amazônia e o Go- ta e três (1953), o qua l se re
cendo ao pl>.mo ele aplicaçlio lhe sejam Rol!cttactus. subme-1 vllmo do 'l'crrftóJ·io Fcd'.:!ral gerá pela disposições dP.sta 
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lei, pelas do Regulamento • qualquer maneim, a presta
aprovado pelo Decreto m\me- ção de contas da última par-~ 
ro trinta c quatro mil cento cela recebida em ua1 exerci-
e trinta e dois (34.132), da no· cio deverá ser feita até o 
vc (9) de outubro do mesmo último dia de fevereiro do 
ano, pelas do Decreto míme- ano seguinte. Clúusula Quinta: 
ro trinta e cinco mil cento c O (A) Executor (A) apt'esen
qunrenta. e dois (35.142), de ta t·á ú SPVEA relatórios tri
quatro (4) de março de mil mcstrail:' dos trabalhos rea
novecentos e cínquenta e lízaôos e em andamento, 1 

quatro (195,1), pelas da Porta- obrigando-se, ainda, a pres- 1 
ria número mil seiscentos e ta r q uai'3q uer informações • 
quarenta e dois (1.642), de de- que, pela mesma, lhe sejam ! · 
zesf:iete (17) de junho de mil solicitadas, submetendo .. :;e, i 
novecentos e clnquenta e oito ingualmente, à sua fiscaliza
(1.95S), da SPVEA, e, e~p,Jcütl- ção técnica e contábil. Cláu
mente, pelas ciáusulus se- suJa Séxta: A SPVEA se re
guintes: Ulúusula Primeira: O serm o direito de sustar, a 
presente acôrdo vigorará da I qualquer tempo, o paga manto I 
data de sua publicação no da iruport<mcia corrvenciona
órgão oficial até o dia trinta da, se verifio:!ar que a apli-
e um (31) de dezembro de mil cação da mesma não está 1 
novecentos e sessenta c sete se fazendo segundo o plano 
(1957). Slausula Segunda: Pelo aprovado, sem prejuízo das 
presente acôrdo a (a j Execu- demais consequéncias resul
tor(Al obriga-se a empregar tantes ela infração. Clilusula 
os recnz·so::; que lhe serão fa· Sétima: O (A) ExecutGl' <A) 
cultados pela SPVEA, classi- se obriga a afixação à frente 
ficados na cláusula seguinte, da obra ou serviço objeto do 
obedecendo an plano de apli- presente acôt•do letreiro clu
cação que, devidamente ru- sidutivo do que o mesmo foi 
bricado pelos representantes financiado com recursos do 
das entidades acordantes, a Fundo de Valorização Eeonô- , 
êste ac0mpanha, dêle fazendo mica da Amazônia. Referido 
purtc integrante como seu letreiro terá _os seguintes di
único !.!nexo. Cláusula Ter- zeres: - «Este Empreendi
cciru: Pa ra execuçüo dos ser- mento Integra o Plano de 
viços previstos no prGsente Valorização Econ ó1uJt:a uu 
acôrdo, a SPVEA, entregal'á Amazônia e fci Fina11cia<i o 
a (oJ Executor(A) a quantia pela S.P.V.E.A.». Cláusula I 

Anexo do Convênio fi:çmado entre a Superintendência 
do Plano de Valorb,ação Econômica da Amazônia e o Govêrno 
do 'l'el't'itório Fede11al do Amapá, para apli.cação da dotação 
de Cr$ 2o.ooo.ooo,oo l Vinte Milhões de Cruzeiros), cousig
nada no Orçamento Geral da União para o exel'cício de 
1964 a destinada ar; despesas de qualquer natureza com 
programas de Assistência Agropecuária. 

1 ·- PRODUTOS 'QU ii\iiCOS 
VETEHINAJUO I::), aquisi
ção de : 

a) ~ôrcs e vacinas con
tra febre aftosa, en
cefalemielite, pneumo
enterite dos bezer
ros, cólera da H a Yes, 
pasteureloses e ne\\·
castlc, antibióticos e 
outros produtos con
tra os males que ai'H-
gem úS nnimall! e aves 7.ooo.ooo,oo 

b) Saruicldas, carrapati
cidas e material pro-
filático l.ooo.ooo,oo 

2 -PESSOAL TÉCNICO 
- Contratação de um 

médico veterinário a 
fim de dar· assistência 
aos rebanhos com o sa
lário de Cr$ 25o.ooo,oo 
X l:a 

3 - EQUIPA~lE!~TOS, aquisi-
ção de : 

Seringas hipodérmi
cas, instt."um entos ci
rtí~·gicos vet~rinários, 
etc. 

8 .000.000,00 

3.000.000,00 

de Cr$ 20.000.000,00 - (vinte Oituva: l'odertl êste acôrdo 
milhões de cruzeiros) vn lor ser ampliado, alterú.do. reno~ I 
da dotação coustante do Or- vario ou modil:icado, a qual- ! 
çamento da Uniã o para o quer tempo, quando fôr de j 
exorcicio de 1964 - Anexo interêsse das partes acordan· 
•1 - Poder Executivo: sub- tes mas tôdas essas ocorrêu
Anexo 09 SPV EA; Despesas das deverão ser feitas me-

4 - \' IA 'l'UHAS, 
de: 

aquisição 

de Capital: Verba 3.0.00- diaute assin3tura de têrmos 
Desenvolvimento Econômico 1 11 ditiYos ao pre~eutc . E, por 
e Social; Consignação: 3.2.00 assim Psiarem de ucôt·ào; as 
- Dispositivos Constitucio- j entidades iuteresss.àas, f! u, 
nais; 3.2.02 - Valorizaeão Maria de Nazaré Lemos Bo
Eeonômica da Amazônia (Árt. lr;nJw, Ofieial de Aclministra-
199, da Const. Federal); Dis- çao, 12-A, da SPVEA, lavrei 
criminação da Despesa: 3.0.00 o presente termo, o qual ele-
- De:sonvolvírnento Econô· pois de lido e acb~do coufor
rnico e Social; 3.6.00 - Agri- me, vai assinado pelos re
cultura e Abastecimento; presenwntes das entidades 
~.6.4.0 - Produção Animal; aconiantc!; c pou mim com 
il:6).1 - Trabalhos assistcn- as testemunhas abaixo, para 
cza;s agropel~uári os; I - Ues- todos os fins tle dit·eito. 
pesas de qualquer natureza 
com progr&mas de assis tên- Bel6m, 5 de abril de 1965 
cia agropccuilrias: 03- Ama- C n. l'l·'R 1~>ecl•·o~r pá. CrS 20.000KO,c0. • v _ • ,., 

a) Um!l plck-up com tra
ção nas quatro rodas, 
equipada com cober-
tura de nylon 5.5oo.ooo,oo 

b) Adaptaçrw da viatura 
ucirna cum sisr:ema de 
equipam üi1 to p1.1ra ca
sos urgentes de pe-
quena cirurgia l.ooo.ooo,oo 6 .5ll0.0ú0,úl) 

5 - RESERVA TÉCNICA 
TOTAL: 

Processo n. 040'i7/ ti4· 

Conv C:nio n. 234/G·l 

500.000,00 

Cr$ 2ti:õoo.ooo,oõ 

( 1806), de seis (ô) ::!e janeiro 
üe mil novecentos e cinquen
ta e tres (1953), o qual se rl!-

. ~ quan.tia coi"respondcnte 
fo1 deduz1da do crrdito dis
tribuído ao Tesouro Nacic· 
m•L Par•ágrafo Cni::o: O pa
glimeuto a que se refere es
t:t cláusula, será feita em 
parcelas e segundo as di"· 
ponibilidades em dinheiro da 

pp. José Pereira da 
Maria de Nazarú 

Bolonha 

Costa gerá pelaH disposições desta 
Lemos Têrmo de ucônlo firmado lei, pelu.s· do Hegu!;~mento a-

SPVEA, eubordinnndo-se, con
tudo, o pagamento da pri
meira pal'cela à aprovação, 
por esta, das coutaA relativas 
às dotações recebidas pela 
segu nda acordante no 
exe rcício anterior. Cií.usula 
Quarta: O (A) Executor (A) 
prestará contas à SPVEA das 
importâncias I'eceb!das em 
cumprimento do presente 
acôrdo, obedecendo as nor
mas adotadas por êste ()rgão. 
O pagamento de uma parce
la poderá ser ieito f;em a 
prestação de contas d1 ante
rio r, maR não sem a da que 
a ê~;tc (enha precedido, l' . . de 

entre a Superintendência do provado pelo Decreto númc· 
Plano de Va l ?~:icza.ção Econô- ro trinta c qualt·o rnil cento 

.loão Juvamlil do Sousa j m_ira uR ~~n~:~'Jn~~r e /~. ?.?- e trinta c dois r34.1;~2), de 
lvionleiro vemo do , 1 e~~.J~tó~ D. ~ ~.ttew l !10\'0 (0) dL~ ouí.n bro do mll6-

• 1 do Amapct, P"1~ <Jpl!caça.o da mo ano pelas do Decreto nú · 
Benedito Pedr o de Patva 1 verba de .Cr$ <J ·l .(~~O.OOO,OO -:- mero lt•Ínta e cinco mll cento 

- ExercíciO de tf;(i.J ~ de~ll· e quarnnta e dois (:35.142), de 
/ n~d!!. à c~n;.tl'uçi:i.o das. rodo· qnat<o 0) de ITiarço de mi! 

,., , , • 1 vws do 'l . -\ 00 Amapa.. . novecentos e cinqucnta e qua -
Ok.m~~~ f'n k4rj!1t;lfl!~fi I El~tr? tt SitJ;et·~nte.~dc~c:a I tro (10::í1), pelas da. Pot'Llriu 
~ tU!!l(lu t!l! ~ U t!W~;!u~ 0.n I_tano de\ tl.opzayao Ec 1- \ nümero mil sei:scentos e qua

, n~mica d f', ,~maz?~Ja 1:: 0 Go-
1
renta e dois ( 1.642), de dezes-

~ ., 1veruo do. lernt!H'IO Fc?erallsete (li) de J'nnho de mil no-
'' lo S - Nova haa do An1ap·' daqut pol' dwntP · . "• . · veccutos e c i nq uenta e o1to 
, 11 T - Serra co i\'fatriz denom~n,ados, reRpe~tl,vamen- (Hl58), d11 SPV bA, e, espeoi

te, SPv EA e EXECU1: 01.1 (A) I almente, pelns cláusulas se-
, 12 Q - D. Povo repre~e~t,a.~a, u ~r:ímcrr~ pcl.o guíutes: C: LA OSlJ LA PHIME!-

1 seu SulJt;ttn,endente Substl- HA: o preseu Lc acôrdo vio·o-
'' 13 Q - Serrauo Filial 1 luto. Sr. Carlos Pedrosa e · a · . "' 

I segunda pelo seu Procurador, I'~rá da da!n d~~. ~u a pubtlc~
Sr José Pcrei1·a da Costa çao no órgu.o ol!cral até o (!ta 

I id~ntificado neste a to como~ trinht_ e um <ill) de dezembro 
, H S - Zugury Matriz 

» 15 S - Nova Vida 

I 
própl'io, foi nrmado 0 presen- de mil novec<:ntos e sessen-

• 16 D _ Serrann i\-lutriz te acôrdo, nos têrmos do ar- ta e sete (1967). CJúusula 

I
. tigo dezesseis (}6), du Lei nú- Segunda: Pelo presente acõr
, mnro mil oitooenrns e seis 1 do o . (a) EXEGll'l'OR (A) » 17 S - D. P(ivo 
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----~--~----------------------------------~---------------------=-------
As 1\epartições Públicas [ 

Territoriais deverã o remeter 
o expediente destinado à pu-

1 blioação neste DIÁRiO OFI-
1
. 

GIAL, diàriamente, até às 
Ul,RO horas. exr,eto aos sába- 1 
dos quando dever·ão fazê-lo 
a té às 11,30 horas. 

As reclamações pertin en
tes à matéria retribuida , nos 
casoB de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
aas 9 às 13,30 hor·as, no má
ximo até 72 h o r as após u 
~mlda dos órgãos ofi ciais. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emenclas. 

EXPEDIENTE 
lmJtrensa Ofi~ial 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. Al\IAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parti.culares: 

Semestce 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 
4.000 

20 

As Repartições Ptíb'licas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e à.s 
iniciadas, em qualqu~r ép0ca, 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 

I 
quanto à ~ua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cb.eque ou 

i vale postal. 
j Os suplemen tos às edi-
ções dos órgãos o[iciais só 
sa fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que seriio se mpr e 
anuais, as assinaturas poder
se-ao tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
auo. 

O funcionário público !e
dera!, para fazer jús ao des
conto indicado, deverá provar 
esta condição no ato ela as
sinatura. Para facilitar aos af.lsinan-1 A fim de evitar solução 

tos a verihcaçáo do prazl) de 1 de continuidade no recebi- O custo de cada exem
valldade de suas assinnturas, mênto dos jornais, de vem 1 piar atrasado dos ó r g ã. os 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a aliciais será, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de CrS 5,00, se 
do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trio- do mesmo ano, e de Cr5 

As assinaturas vencidas 
poder!lo ser suspensas t;em 
aviso prévio. o ano em que findará. ta (30) dias. 10,00, per anc. clecorrido. 

------·-
obriga-se a empr-egar os re- la po derá ser feito sem a 
cm·sos que lhe sel'iio faculta- presta~~ão de contas da ante
dos pela SP'.'EA, clasc;iHca- rior, mas não sem a da que 
dos r.a cláusula seguinte, ol.Je- a êsto tenb.a prececlide, e, de 
decendo ao plano de aplica- qualquer maneira, a. presta
ção que, devidamente rubri- ção de con tas ela última par
cactos pelos representantes cela recebida em um exercí
das ent~dnd es acordantes, a cio deverá ser feita até o úl
êste ~cpmpaoha, dêle iuzen- timo (iia de r~J\'C I'eiro do ano 
do (.rte lut~grautc conio seu seguinte. Cláusula Quinta : O 
úni ~ n c x o. CLAUSU LA (A) Executor (A) ap!'eeentará 
'rEI ')·:iRA: Par:.t execuçiío à SP\'EA relutórios tJ·imcs-1 
dos serviços previstos no trais dos tr·abalhos real!r.ado.s I 
presente aco1·do, A. SPV EA, e em andamento, obrigando-
entregdrá a (o) EXECUTOR se, ainda, u prestar quaisquer 

vai assinado p_elos represen- 1 pp. José Pereira da 
tantos das e_ntldades acordan· Maria de Naznré 

Cot:s!a 

Lemos 
tes e por m~m com as teste- Bolonb.a 
munhas abatxo, para todos os 
fins de direito. 

(A) u quantia de CrS .. .... informações que, pela mesma, 
50.000.voo.oo - (cinquenta mi- lhe se jam solicitadas, subme
lbões de cruzeiros) - n lor tendo-se, Igualmente, à sua 
da dotaçll.v consttl nte do ür- fiscalinç1ío técnica e contá
çamento da União para o bil. Clá us ula Sexta : A SPVEA 
exercído de 1961 - Anexo ·1 se reserva o direito de sus-! 
- h ·der Exec~tivo, Sub-A- tar, a qualquen tempo, o pa
ne.·o ~g SPVEA; Despesas gamento da importância con- 1 
de Cap1tal: Verlm 3.o.oo - vencionada, se verificar que I 
DesenYol vimento Econômico 1 a aplicaç:ào da mesma não 
e Soc:inl; Consignações: 3.z.c.o esta se faze ndo se<runclo o 
-. Dlspusit! ·.-os Coust~tuci_?- plano aprovado, sem"' prejuízo 
nau:.; i!:2.U. ~ - \'alorlz!lçao das demais coosequ ências re
Ecooôruica da Amazôula (Art. sulla.ntes da. inl'raçúo. Cláusu-

1 199, dtt CtnJst. Federal): Dis- la Sétima: O (A) Executor (A) 
c1·irnina<:ilo da DespeFa: 3.0.0.0 se obrirra a aHxar à frente 
Desenvolvimento Econômico da obra ou serviço objeto do 
e Social; 3.5.0.0 -Transporte e presente acôrdo lelreirb elu
comunicaçõe:>; :J.5.l. O, Tranll- cidutivo de que o mesmo foi 
porte Rodoviário I - Inicio e finaaciado coUJ recursos do 

1 prosseguimento d l! constru- Fundo ue Valo J'i:.~ação Econô-, 
c;ão <le rodovias, integrantes mica da Amazônia. Relcrido 
dos plauos regionaü•: o:l - letreiro terá _os seguintes rii
Au.~~lpü; Cr$ ~~O .OUO.CUt.:,OC . zeres: - «Este empreendi
A qu:mtia correspondente foi meuto integra o Plano deVa
cledll7.ida do crédito dis tribui- lor;züção Econômica da Ama
do ao T~souro Nacioual, Pa- zônia c l'oi financiado pela 
rágra!o l ' nico : O pagamento S.P,V .KA.». Dl&usula Oitava: 
a que ~e t'eferc esta clúusnltt, Poderá ê:. le acõrdo ser am
será fett? em pa_rc_e_las e se- pliado, alterado, renova<!o ou 
gunJ <~ us dt~:>pt~Ul~thda.d~s r~1 modificado, a qualqu er tem
dln hmro, da ~r VEA. _s~wordt- po, quando fôr de inter~sso 
nan~o-se '- ~n.tudo,_ o pag",m~n- das partes acordantes mas 
to d_a prtmetr.t pa1cr la à apto: tôdas esws ocorrências de
,·uc;ao, po ~· ebla.. d_as cont.a_:;: verão ser feitas wedianle as
relallvas as do,açoes recem- sinatura ele têrmos ad itivos 
das pela . ~eguntia . acor~ante uo presente. E, por assim es-
110 e>..ermoo untcrJOr. <::Jauou- , • . 
la Quar ta : o (A) Exel'Utoi'( A) taren~ t.e acor~o, ns enttct_~
prestar:i. c· H~Lus à Sl'Vr~.\. das des mteres:.aoas, eu, Mana 
importúnd JI:l rL~ l:(;bidao em ele. ~azaré Lemos . Bolon~u. 
curuprimcn to do pre11er.le Ohctal de Adm10istre.çao, 
acõrdu obedecendo as no r- 12--A da SP\' EA, lavrei o pre
mas adotadas por t\s te (>rgão. F:Pnta têrmo, o qual dep,ois 
O pagamento de uma pare\'- de lido e achado •;onforme, 

Belém, 5 de abril de 1965. 
Carlos Pedrosa 

Benedito Pedro de Pr.iYa 
João Juvandil de Sousa 

1 Monteiro. 

PROCESSO x• 04077/6-1 
ORCA:\1E:"l'TO 

rl'erritório Federal do Amapá 

Plano U(> aplicação de CrS 5o.ooo.ooo,oo, dotaçúo de 
1964, destinada à construção das rodovias do T. F. do 
Amapá. 

I - 'l'EHRAPLENAGEM I 
aJ Escavação, trans- j 

porte e r egulari-
zação c0m elen t- j 
ção m é d i a de 
grei de de 1 ,o o m ' 
com la1·gura. de I 
pla taforma de 7,00 

sub-trecho ;lacun- 1 

m entt·e as esta- ! 1 
eas 1:l.700 à 4.050, I 
das~nho-Calçoene m 3i59.3oo 

b) Reves timento ! f 
com piçarras no ' , 
sub-trecho men- i 1 

670,00 3~.865. 000,00 

cionado . m 1l 7.:!5o 850,00 6.2-17.500,00 
I 

11 - EVEi'lTliAlS vb
1 

3.887.500,0 0 

TOTAL GERAL CrS 5o.ooo.ooo,Po 

Processo nr. 04679JG4 

Cgnvênio nr. 282/ 64 I 
do Plano de Valorização Eco
nômica da Am 1~zôuia e o Go
vGrno do Território Federal 
do Amapá, uÚqui por diante 

Têrmo de acôrdo firmado denominados, rcspectivamen
cntre a Superintendência do 
Plano de Valorização Econô- te, SPVEA e EXECüTOll (A) 
mica da Amazônia e 0 Gu- representada a primeira pelo 
verno do Território Federal seu Superintendente. Ueneral 
do Amap:.í, para aplicação da Mário de Barros Ca,·a!canti 
verba de crs 5.ooo.ooo,oo _ e a segunda pelo seu _Procu
Exercicio de 196~ e destinada r~dor, ~r. ,!~sé Perell'a da 
aos Dispensários ~ Sanatórios I Costa, Jde~hll_caüo . 1:ésle e to 
da reg illo. 1 como o proprto, fo1 hrm ndo o 

Entre t\ superintendência 1 pres('nle acórdo, nos térmos 
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úo. ar!igo d eze~seis (16), da 1 (cinco milhões de cruzeiros) I sitm·a de têrmos aditivos ao J mim com as testemunhns 
Le! numat'O' .nul ?itocento~ e ~ valor da dntaçâo c~nsiante presente. E, por assim cstli- abaixo, para· todos os Hns 
se1s ( 1.806), de seis (6) de Ja- ao Orçamento da-,..Un!uo para de direito. · 
nelro de mil nove<;entos e o exercício de 19fj4 - Anexo rem de acôrdo, as entidades 
cinquenta e tl'i~s (1953), o qual :1 :._ Poder Executivo; Sub- Interessadas, eu, MarJa de Belém, 9 do abril de 19üí> 
se regerá pela'! disposições Anexo 09 SPVEA; Despesas Nazaré Lemos Bolonha, Ofi- J\1ário: de Barros Cavalcanti 
destR lei, pelas do Regula-I dP. Capital: Verba 3.0.00 - cial de Administração 12-A pp. José Pereir.a da Costa 
mento aprovado pelo Decreto Desenvolvimento Econômico ) , 1 . ' - ' 

número trinta e quatro mil !' c Social; Consirrnações: 3.2.00 da SI VEA, la' rei 0 presente Maria de Nazaré Lemos 
r.~ent o e trintd e dois (34.1~2), - Dispositivo~ consti tucio- têrmo, o qual depois dE> lid(l Bolonha 
dA nove (9) de outubro ::lo n~:~is; 3.2.C2 - Valorização e achado conforme, vai assi- João Juvandil de Sousa 
mesmo ano, pelas ·i o Decreto I Ecouômica d11 Amazônia (Art. nado pelos representantes das Monteiro 
númel'o trinta e cinco mil 199 du Const. Fedei>al}; Dis- . 
cento e quarenta e d o i s criminação ôa Despes;a : 3.0.00 entldadE's acordantes e por Benedito Pedro d.e Paiva 
(35.142), de quatro (4) de rna!'- ~ - Desenvolvimento Econômi-
co de mii noYecentos e cin· co e Social; 3.2.00 - Saúde; Anexo ao Convênio flrmado entre a Superinfendên-
quenta e quatro (J!l54J, pelas I il.2.4.o - Doenças 'l'rangmis-
tla Portaria número mil seis- sívci~>; 3.2.11.1 - Tuberculose; cia do Plano de Valorização Econômiea da Amazônia e o 
cento~ e quarenta e dois 1 - Dispensários e sanató- Govêrno do Território Federal do Amapll, para aplicação 
í1.6 !2), ele dezessete 07) de I rios d.a r e g i ã o. 13 -
junhtJ de mll novecentos e AMAPA Cr$ 5.ooo.ooo,oo -. da dotação de CrS 5. ooo.ooo,oo (cinco milhões de cruzei-
cinqnenta e oito (H158J, da j A quantia CC?rrespondenle foi ros}, consignado no Orçamento Geral da União' para o 
SPVEA, e. espccl9.lmente, pe - 1 aeduzida do crédito distribui-
las cláusulns seguinles : Clau-, do ao Tesouro Nacional. Pa- Exerclcio de 1964 e destinada aos Dispensários o Sanató-
sula Primeira : O presente ragrafo Unico: O pagamento rios da Região. 
a.córdo vigo1·a rá da date. de a que s.e refere estl! clausula, J 

tma pnlil!cação no órgiio ofi- será feito em parcelas e se-
cial até o dia h'inta e . um gundo as disponibilidades em 1. Material de consumo e de 
(31) de dezembro de mil no- dinheiro da SPVEA, subordi-1 transformação 
vccentos e sessenta e sete nando-se, contudo.. o paga
(1967). Cláusula Segunda : Pelo mento da primeira parcela à I 
prceentf.' acôrdo . o (3.) Exe- aprovaçiio, por esta, das con- 1 
cutor (A) obriga-se a empre- tas t·elativas às dotação rer.e- 1 

~ar os recursos que lhe ser·ão bida3 pelas_ s.egunda ucordan- .

1 
Iacultudos pela SPVEA, c~las- ~ te noexerelCIO anteriot·. Clua
sificados na clausula seguin- sula Quarta 0(Ai Executor(A) 
te, obedHcenclo ao piano de prestará contas à SPVEA das f 
aplicação que, dcvic!amente 'j im portâncl::ts recebidas em I 
rubricado pelos represcntan- . cumpl'i rnento do p'reHente J 
tes das entidades ac0rctantes, ! acôrdo, obedec~ndo as nor
a êste f.icompanha . clêle rn- mas adotadas por êste ÓJ'gão.j 
zendo parte integrante como I O pagamento de uma parce
sell único anexo. Clat<suh la poderá set· fei~o sem a I 
Terceira : Para execução dos p~·esta<;iio rle contas da ante
serviços previstos no presen- no_r, mas não sem a da que I 
te acõrdo, a. Sl'V EA, entrega., a cst.e tenha precedido, e, de 

" rá a (o) Executor (A) fi quan- qualquer maneira, fl prestação 
tia <I e Cr$ 5.oou.ooo,oo -i de contas da última par(:cla. 

!recebida e~n. um e~erc!cio de
verá ser feita ate o ülti;no 

1.1- Produtos químicos, bio
lógicos, farmacêuticos e 
odontológicos; nrl1gos 
cirúrgicos e outros de 
uso n o s laboratórios 

1.2- Vestuário, uniformes, 
roupa de cama, · mesa 
e banh(l . . . . . 

1.3- Filmes radiográficos. 

lA- Artl5os de expediente 

1.5- Material de I i m p e z u, 
conse1·vaçno e desinfea
çllo . . . . . 

Soo.ooo,oo 

5oo.ouo,oo 

:loo.ooo,oo 

15o.ooo.oo 

250.000,00 2.000.000,00 
Sii!Üi&~hJ ÚGS Ofici3is I diu de fnvereiro do . ano se-

guinte. Clausula Quinta: O(AJ 
r~iifCen®ii'OS e Executor(Al apresC'ntará à 2. Material permanente 
Yralmlfladaros lias I SPVEA relatórios trim estrais 
llldtls2ri~s de Semnias e dos trnbaltos realizados e em 
Mtlieis tl~ Madeiras i!D I a~clume~to, obrigando-Be, 

11Hilda , a p r c s t a r quais-
'(. t . nmspá I q nee inform aç~es q u~ .. pela 
FDlT" L ~E CONVOC \ÇÃO , mesma, lhe Sl'Jll:l:: sohctt&das 
~ n. JJ ' 1 l submetendo-::.e, Jgualmente, à 

2.1- Utensílios para. sala do 
curativos e de <: nfcr· 
magem . . . . . . 

2.2- Utensílios de c o p a o 
cozinha . . . 

2.3- Mobiliário de escritório 

5oo.ooo,oo 

75p.ooo,oo 

l.floo.ooo,oo 2.750.000,00 

Pelo presente Edital, ficam I sua fi.sca~i~ação técnica e 
convidados todos os sócios I cont~lHI. Cluusula Sexta: A 
dêste 'Sindicato, (q:.:e se cn- i SPVbA se re_serya o dit•oito 
contra1:e~ em pleno gôzo de 

1

1 de ~u~tur, a qunlq~wr te,mp?,. 
e cus dJre1tos), para se reuni- o p~gam_en~o da 1mport~~ma 1 Eventuais . . . . . . . . 
rem em Assembléia Geral , conl·eucwnada, ~;e venhcar I 
Extruordin~ria, em sua sede . q~c !l aplica_ção da mesma 
provisória, ·21a Ilha de San- ; nuo esta se tazendo segundo , 
t8r.a, as 9 húras do liia 1U i ? plano aproYa~o. sem prc
[dezeseis) de maio, em sua ' J~IZO rlns clema;s COI_lsequ~n
primeira convocação, nu o CI~ resultantes c~t\ wtro.<; u.o.
lla.vendo número Jeo·al set'a' Clausula Sétima: ~O (A) Exe
'ealizu.da as 10 ho~·as com cutor(A~ se obriga a afixar à 
qualquer número do sócios, ~rente da obra ou se~·viço ob
UJ.J'a tratarem sôbn). a se- Jet~ do pr~sente acordo le
guinlc ordem do dia: tl'eJro e.lu_cJ.~ativ~ d'3 que o 

TC/J'AL·-

~50 .000,00 

CrS : •. ooo.ooo,oo 

. mesmo 101 tmanmado com re-
lo - Leitura, discussão e J cursos do Fundo de Valori

aproYação àa nta da reunião ! zação Econêmicn da Amnzô· 
anterior, com o parecer· do jnia. Refet·ido h;treirç terá os 
Cons i~lho Fiscal. I seguintes dizere. s: "Este Em-

preendimento Integra o Plano 
zo - O CJUe ocorl'et·. de Valorizacélo Econômica da 

• , , , , ~. 1 Amazônia c !oi fi~anciado pela 
. Por s~ ~rata~ . de lb~unto I B.P.V.E.A.». Cláusula Oitava: 
~te !!l'an~~~ Hltei·esse d~~ ~la a- P?derá êste acôrdo ser am
"~· cont~mos com a. pr"~ença I pllado, alterado, renovado ou 
de todos. I modificado, s. qualquer tero: 

I\1acapá, 10 de maio de 1965. po, quando fôr de interêsse 
da s partes acordantes, ma:;; 

l\Ianucl Marcos Mrrcie1 I tôdas essas ocorrências de-
Presicleuto i vcr'f\o ser feitas mediante as· 

- - :...=--=..:..-=::.:=..:..-: 

DI VISÃO DE OBRAS - G.T. F. A. 

REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO 
DE ÁGUA E ESGÕTO 

}) - Ap):escntar mensal
mente !l.O Diretor da Divisão 
de Obras, o balancete de Re
ceita e Despesa do SAE. 

j) - Apresentar à Divisão 
de Ohras o Rülatório n1ensal 
das atividades do SAE. 

k) - Propor a Divisuo de 
Obras as medidas que visem 
a melhvria dos serviços sob 
a responsabilidade do SAE. 

m) - otuálizar periodica
mente fi Tabela de Taxas M!
aimus l.iO SAE, sui.>metendo 
atra.vé~ da Divisfio de Obras, 
à aprovação do Uovernador. 

n) Designar o seu substitu
to eventual dentre os Setores 
de acordo com o art. ao do 
presente negime:nto. 

CAI'ITULO V 
Do Setor Atlm!nistratlvo 
Art. 7° - O Setor. Admlnis- · 

l) - Au torizar de pronto \!.'~tinJ dirigido por um oficial 
pagamento, despesas a conta de Adminístmçâo, é o .re.s
do f~mdo rotativo, até valor pomável pela boa marcha 
determinado pela Diretoria da i dos serviços do l'eferido se-
Divisão de Obras. ~ tor. 


	

